
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

CNPJ 09.151.598/0001-94

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N» 03/2021, VISTA SERRANA-PB, 15 DE MARÇO DE
2021.

''DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, EM

r FBIDO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃOW C A ̂  n /I FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N^
14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

jA

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA SERRANA-PB, encaminha para tramitação, apreciação e
aprovação pela Câmara Municipal de Vista Serrana, o seguinte Projeto de Lei Complementar;

Art. 1°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no
Município de Vista Serrana • CACS-FUNDEB, criado nos termos da legislação municipal vigente, e,
em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei
Federal no 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições
desta lei.

Art. 2®. O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e
ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal,
competindo-lhe:

1 - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art.
31 da Lei Federal n° 14.113, de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual,
objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional
de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PBA;

IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais
do governo federal em andamento no Município;
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